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26/04/2017

28/04/2017

Data:

Data:

DR. RODRIGO GASIGLIA DE SOUZA

DR. RODRIGO GASIGLIA DE SOUZA

Juiz:

Juiz:

08:45

09:40

09:00

09:05

2033-46.2016.4.01.4103

2264-73.2016.4.01.4103

2002-26.2016.4.01.4103

2004-93.2016.4.01.4103

CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF

CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

FRANCISCA MARIA MOREIRA GORNI

GERCINA CAMILA DA MASCENA

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RAFAEL CUNHA RAFUL

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

Autor:

Autor:

Autor:

Autor:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Réu:

Réu:

Réu:

Réu:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

04.01.05.00 - AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE

04.04.05.00 - RESTABELECIMENTO - PEDIDOS GENÉRICOS RELATIVOS AOS B

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

Objeto:

Objeto:

Objeto:

Objeto:
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28/04/2017Data:
DR. RODRIGO GASIGLIA DE SOUZAJuiz:

09:10

09:15

09:20

09:25

129-54.2017.4.01.4103

130-39.2017.4.01.4103

137-31.2017.4.01.4103

138-16.2017.4.01.4103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

Autor:

Autor:

Autor:

Autor:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Réu:

Réu:

Réu:

Réu:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

Objeto:

Objeto:

Objeto:

Objeto:
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28/04/2017Data:
DR. RODRIGO GASIGLIA DE SOUZAJuiz:

09:30

09:35

09:40

09:45

139-98.2017.4.01.4103

140-83.2017.4.01.4103

147-75.2017.4.01.4103

148-60.2017.4.01.4103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

Autor:

Autor:

Autor:

Autor:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Réu:

Réu:

Réu:

Réu:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

Objeto:

Objeto:

Objeto:

Objeto:
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28/04/2017Data:
DR. RODRIGO GASIGLIA DE SOUZAJuiz:

09:50

09:55

10:00

10:05

149-45.2017.4.01.4103

150-30.2017.4.01.4103

151-15.2017.4.01.4103

152-97.2017.4.01.4103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

Autor:

Autor:

Autor:

Autor:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Réu:

Réu:

Réu:

Réu:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

Objeto:

Objeto:

Objeto:

Objeto:
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28/04/2017Data:
DR. RODRIGO GASIGLIA DE SOUZAJuiz:

10:10

10:15

10:20

10:25

154-67.2017.4.01.4103

217-92.2017.4.01.4103

218-77.2017.4.01.4103

266-36.2017.4.01.4103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

Autor:

Autor:

Autor:

Autor:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Réu:

Réu:

Réu:

Réu:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

Objeto:

Objeto:

Objeto:

Objeto:
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28/04/2017Data:
DR. RODRIGO GASIGLIA DE SOUZAJuiz:

10:30

10:35

10:40

10:45

368-58.2017.4.01.4103

369-43.2017.4.01.4103

370-28.2017.4.01.4103

374-65.2017.4.01.4103

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

COMERCIO E CONFECCOES HMM LTDA-ME

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

RAFAEL BRAMBILA

Autor:

Autor:

Autor:

Autor:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Réu:

Réu:

Réu:

Réu:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

Advogado:

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

AUDIENCIA: DESIGNADA CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

01.02.06.00 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA ADM

Objeto:

Objeto:

Objeto:

Objeto:


